
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 942/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/211580-6 

Interessado: THYCIANO SANGALLI 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis 
ao deferimento da baixa da ART em análise.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 943/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/211894-5 

Interessado: ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis 
ao deferimento da baixa da ART em análise.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 944/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/211929-1 

Interessado: WILLIAN AMORIM DE OLIVEIRA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0005 978. 
Trata-se de Projeto e Execução de obra de 124,00 Metros Quadrados. Rua Cardoso 
Aires, Q-13,L-37.Residencial FLORES.B.BURITI.CAMPO GRANDE / MS.O nosso 
parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 945/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/211975-5 

Interessado: JOSE ANTONIO SILVEIRA FERREIRA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao 
deferimento da baixa das ART’s em análise.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 946/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212006-0 

Interessado: JEFFRY MARHOLD OZELAME 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis 
ao deferimento da baixa da ART em análise.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 947/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212012-5 

Interessado: LORRAINE BARBOSA MENDES 

BARRETO 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0050 801. 
Trata-se de Execução de Sondagem à percussão Geotécnica de 03 furos com total 
de 36,00 Metros. Para PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO. O nosso 
parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 

 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 948/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212212-8 

Interessado: PAULO VINICIUS PEREIRA VILHALBA 

COELHO 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0107 845. 
Trata-se de Desempenho de Função Técnica para Registro de Imóveis para 
Condomínio Residencial de 5 Unidades. Para LIGUIDEZ NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.RUA AZIZ NACHIF, Q-17,L-12,12A.J.ITAMARACÁ.CAMPO 
GRANDE / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 949/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212239-0 

Interessado: LEONICE VALEJO DO COUTO 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “A interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 
Trata-se de Projeto Arquitetônicos e Complementares (exceto Estrutural). Projetos 
de Residencial e comercial. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 
requeridas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD 
HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM 
JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 950/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212262-4 

Interessado: MAYCON IGOR DE SOUZA CACERES 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0004 857. 
Trata-se de Reforma de Residência com 57,00 Metros Quadrados. Para BRENO 
CANCIAN NUNES. RUA VALPARAÍSO, 639 B. GUANADY II.CAMPO GRANDE / 
MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA 
SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO 
THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 951/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212306-0 

Interessado: LUIZ FERNANDO DE BRITTO MOREIRA 

DA COSTA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 
Trata--se de Elaboração de Programas Ambientais com Relatórios de 
Monitoramento de Efluentes Sanitários. Para ARATER CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA.MS-145-KM49.FAZENDA SÃO PEDRO.RIO BRILHANTE / MS.O 
nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA 
SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO 
THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 952/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212320-5 

Interessado: JÉSSICA DE SOUZA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0093 027. 
Trata-se de Regularização de Ampliação de uma Residência com uma área de mais 
39,90 Metros Quadrados. Para JOÃO SANTANA.RUA JOÃO EVANGELISTA 
PROSA, 1963. SÃO GABRIEL D'OESTE/MS.O nosso parecer é favorável ao 
deferimento da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 953/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212322-1 

Interessado: JÉSSICA DE SOUZA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “'A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 132020 0074 400. 
Trata-se de Projeto e execução de Ampliação de 19,45 Metros Quadrados de uma 
varanda de uma Residência, na RUA ARAÇA, 416. B. SÃO CRISTOVÃO, SÃO 
GABRIEL D'OESTE / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 
requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD 
HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM 
JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 954/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212368-0 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 
Trata-se de Laudos Técnicos Para Licenciamento Ambiental da FAZENDA 
CACHEIRINHA RIBAS DO RIO PARDO / MS.DE ALBANO COCCAPIELLER 
FERREIRA.O nosso parecer é favorável as baixas das arts relacionadas.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 955/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212374-4 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 
Trata-se de Elaboração de Projetos Técnicos Hidrológicos de Barragens de Terra 
para fins de abastecimento de água Bruta para irrigação de 4 obras de serviços 
vinculada a ART nº 13 2018 0023 990. Projeto de barragens de Terra e Projeto de 
Regularização de Vazões. Para LMS AGRO LTDA.O nosso parecer é favorável ao 
deferimento das baixas requeridas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 956/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212379-5 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 
Trata-se de Elaboração de Documentação para Regularização Ambiental de 
Barramentos construídos anteriormente ao Ano de 2004(5 barragens). Para NOVA 
JATOBÁ AGROPASTORIL LTDA, FAZENDA NOVA JATOBÁ, NOVA ANDRADINA / 
MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 957/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212413-9 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0006 4 67. 
Trata-se de Elaboração de Proposta Técnica Ambiental para atividades de 
captação e Irrigação por aspersão: MGP, RELATÓRIO SISLA E Preenchimento de 
Documentos Técnicos. Para MINEKO TAKEUCHI, FAZENDA SANTA ROSA 
QUINHÃOII.NOVA ANDRADINA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento 
da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, 
GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO 
GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 958/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212414-7 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0006 674. 
Trata-se de Elaboração de Proposta Técnica Ambiental para atividades de 
captação e Irrigação por aspersão: MGP, RELATÓRIO SISLA E Preenchimento de 
Documentos Técnicos. Para SAMOEL NAVARO,  FAZENDA POUSO 
ALEGRE.IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 
requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD 
HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM 
JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 959/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212415-5 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0025 475. 
Trata-se de Elaboração de Proposta Técnica Ambiental para atividades de 
captação e Irrigação por aspersão: MGP, RELATÓRIO SISLA E Preenchimento de 
Documentos Técnicos. Para GERVÁSIO KAMITAMI, FAZENDA SANTA RITA. 
ANAURILÂNDIA / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 
requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD 
HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM 
JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 960/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212417-1 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0031 335. 
Trata-se de Elaboração de Proposta Técnica Ambiental para atividades de 
captação e Irrigação por aspersão: MGP, RELATÓRIO SISLA E Preenchimento de 
Documentos Técnicos. Para JUSSARA LEITE MORAES QUEIROZ R OUTROS, 
FAZENDA NOVA ORLÂNDIA, NOVA ANDRADINA / MS. O nosso parecer é 
favorável ao deferimento da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 961/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212418-0 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0033 843. 
Trata-se de Elaboração de Proposta Técnica Ambiental para atividades de 
captação e Irrigação por aspersão: MGP, RELATÓRIO SISLA E Preenchimento de 
Documentos Técnicos. Para FLÁVIO LEITE MORAES FILHO, FAZENDA NOVA 
ORLÂNDIA, NOVA ANDRADINA / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento 
da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, 
GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO 
GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 


